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PORTARIA Nº 043/2014 – 16/05/2017. 

 

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SENHORA 

SUELY SILVA DE OLIVEIRA BALERINI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

CONSIDERANDO: Requerimento da Servidora. 

 

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Conceder a Senhora SUELY SILVA DE 

OLIVEIRA BALERINI portadora do CPF: 879.252.571-72 e RG 1282195-0 SSP/MT, 

ocupante do Cargo de Agente Legislativo de Recepção e Telefonia, a verba salarial de uma 

Função Gratificada – FG 1 – Alta Complexidade, conforme a Resolução nº. 001/2009, artigo 

9º paragrafo 2º e 3º e inciso I. 

Artigo 2º - Revoga a Portaria Nº 11/2016 – 15/02/2016. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor retroagindo ao mês de 

abril de 2017, revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do 

Norte MT, aos dezesseis dias do mês de maio de 2017. 

  

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 
Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume e 

Publicado no site da Câmara Municipal em 16/05/2017. 

NP. 046/2014. 

 

NABSON NATAN LOURENÇO PIRES 

Secretária Geral de Administração 
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Despacho. 

 

 

Em atendimento ao pedido realizado, a Mesa Diretora desta 

Casa de Leis, com supedâneo no inciso XIX do art. 41 do Regimento Interno, Conceder a 

Senhora SUELY SILVA DE OLIVEIRA BALERINI portadora do CPF: 879.252.571-72 

e RG 1282195-0 SSP/MT, ocupante do Cargo de Agente Legislativo de Recepção e 

Telefonia, a verba salarial de uma Função Gratificada – FG 2 – Média Complexidade, 

conforme a Resolução nº. 001/2009, artigo 9º paragrafo 2º e 3º e inciso I. 

 

 

 

 

Celso Henrique Batista da Silva               Valter Neves de Moura 

             Presidente            Vice-Presidente 

 

 

 

Alexandre Rodrigo Ribeiro Vieira                   Silvio Dutra da Silva 

    1º Secretário                         2ª Secretário 

 

 

 

 

 

 

 


